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MAIO AMARELO

A distração é um dos principais fatores que contribui para 
acidentes de trânsito, e o uso do celular é uma das principais 
fontes de distração atualmente. Quando uma pessoa dirige e 

utiliza o celular ao mesmo tempo, sua atenção é dividida entre a 
tarefa de conduzir e as atividades realizadas no dispositivo.

Dirigir utilizando o celular: um 
risco à Segurança no Trânsito
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Em visita à região Noroes-
te, o Deputado Estadual Luiz 
Fernando Guerra fez questão 
de encontrar com a popula-
ção de Nova Esperança, onde 
ouviu as demandas dos mo-
radores, e esteve com o Pas-
tor Erivan, correligionários e 
apoiadores. 

Guerra falou sobre o tra-
balho que vem realizando 
na Assembleia Legislativa e 

Dep. Luiz Fernando Guerra visita 
Nova Esperança e destaca a 

acolhida da população
O parlamentar esteve na região Noroeste na última semana,

10 à 13 de maio, onde cumpriu agenda

seu comprometimento com 
todo o Paraná, e também 
agradeceu a população pela 
acolhida e os votos na re-
gião. “Nova Esperança é um 
município muito especial e 
que tenho muito prazer em 
poder visitar sempre que es-
tou na região. Agradeço a po-
pulação que deu seu voto de 
confiança e hoje estou aqui 
para poder dar um abraço 

pessoalmente e reforçar meu 
compromisso com a popula-
ção. Sou um deputado muni-
cipalista, participativo e que 
prezo pela ética e desenvolvi-
mento do nosso Estado”, co-
mentou o parlamentar.

Luiz Fernando Guerra 
também esteve nas cidades 
de Amaporã, Paranavaí, Pla-
naltina, Loanda, Terra Rica e 
Maringá.
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Nova Esperança, Maringá, Alto 
Paraná, Atalaia, Presidente 
Castelo Branco, Floraí, Uniflor, 
Santa Fé e Paranacity.
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DESDE MAIO DE 1995

As notícias falsas, ou "fake news", têm se tornado uma ameaça 
cada vez mais preocupante para a democracia e a sociedade como 
um todo. Com o avanço da tecnologia e a disseminação rápida de 
informações através das redes sociais e outras plataformas onli-
ne, as notícias falsas ganharam uma visibilidade sem precedentes, 
comprometendo a confiança nas instituições, alimentando divi-
sões e distorcendo a realidade. 

O Projeto de Lei 2630, de 2020, de autoria do Senador Alessan-
dro Vieira (Cidadania/SE), conhecido como Lei das Fake News, 
que institui da Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e 
Transparência na internet, e que em breve deverá passar por vo-
tação, tem gerado muitas discussões acerca do tema. 

O PL, conforme disposto no site do Senado Federal, “Estabele-
ce normas relativas à transparência de redes sociais e de serviços 
de mensagens privadas, sobretudo no tocante à responsabilidade 

O perigo das 
notícias falsas para a 

democracia e sociedade

dos provedores pelo combate à desinformação e pelo aumento da 
transparência na internet, à transparência em relação a conteú-
dos patrocinados e à atuação do poder público, bem como esta-
belece sanções para o descumprimento da lei”. 

A democracia é baseada no princípio do acesso à informação 
confiável e na participação informada dos cidadãos. No entanto, 
as notícias falsas minam esses pilares fundamentais. Elas distor-
cem os fatos, propagam desinformação e manipulam as opiniões 
públicas. Ao espalhar informações falsas, grupos ou indivíduos 
mal-intencionados podem influenciar eleições, criar tensões so-
ciais e prejudicar a legitimidade de governos e instituições.

Uma das principais razões pelas quais as notícias falsas repre-
sentam um perigo para a democracia é o seu potencial de mani-
pulação da opinião pública. Com a disseminação rápida e viral 
das informações nas redes sociais, muitas pessoas são expostas 
a conteúdos falsos sem a capacidade de verificar sua veracidade. 
Isso leva à formação de opiniões distorcidas e pode levar a deci-
sões políticas baseadas em informações enganosas.

Além disso, as notícias falsas têm o poder de aprofundar divi-
sões sociais e políticas. Elas exploram questões sensíveis e criam 
narrativas polarizadoras, alimentando o ódio e o preconceito. 

À medida que as pessoas são expostas a pontos de vista extre-
mos e desinformação, o diálogo saudável e o entendimento mú-
tuo são comprometidos, levando a uma sociedade fragmentada 
e conflituosa.

Outro aspecto preocupante das Fake News é o seu impacto na 
confiança nas instituições e na mídia tradicional. À medida que 
a desinformação se espalha, muitas pessoas podem questionar 
a veracidade de fontes legítimas de informação. Isso coloca em 
risco a credibilidade da imprensa e das instituições democráti-

cas, minando a capacidade de uma sociedade de tomar decisões 
informadas e responsabilizar seus líderes.

Combater as notícias falsas é um desafio complexo e multiface-
tado. Requer esforços conjuntos de governos, empresas de tecno-
logia, organizações da sociedade civil e cidadãos em geral. 

Com efeito, entendo que as plataformas online precisam assu-
mir a responsabilidade de monitorar e filtrar conteúdos falsos, 
aplicando políticas claras e transparentes. 

Os usuários também têm um papel fundamental, sendo críti-
cos em relação às informações que consomem e compartilham, 
verificando fontes e buscando informações de fontes confiáveis.

Educação é essencial no combate às notícias falsas. É neces-
sário promover a alfabetização midiática e o pensamento crítico 
desde cedo, capacitando as pessoas a discernir entre informações 
confiáveis e falsas. 

É necessário equilibrar a proteção contra a desinformação com 
a garantia dos direitos fundamentais dos cidadãos.

É importante ressaltar que o combate às notícias falsas não 
deve ser confundida como censura ou a limitação da liberdade 
de expressão. A diversidade de opiniões é um princípio essencial 
da democracia. No entanto, é crucial estabelecer um ambiente 
informacional saudável, baseado em fatos verificados e em um 
debate público fundamentado.

Enfrentar o perigo das notícias falsas requer esforços coletivos 
e abordagens abrangentes. É um desafio complexo, mas essencial 
para a preservação da democracia e da sociedade em geral.

Alex Fernandes França é Administrador de 
Empresas, Teólogo, Historiador e Mestrando 

em Ensino pelo PPIFOR - UNESPAR

Tema bem característico para essa terça-feira, pós Dia das 
Mães, né?! Eu poderia trabalhar com vocês a maternidade ro-
mantizada e o apreço que temos por nossas figuras maternas, 
afinal, fica confortável e “gostosinho” exaltar as guerreiras, tra-
balhadoras e amorosas mulheres que chamamos de mães. Entre-
tanto, trazer conforto com meus textos nunca foi um objetivo. 

É fato que a maternidade é uma construção social que implica 
no planejamento familiar, gestação, parto, puerpério e criação 
dos filhos. Mas aí você me pergunta: ser mãe é “só” isso, psi? 

Para refletirmos isso, é interessante que retomemos a constru-
ção histórica da mulher, como um todo, que sempre foi voltado 
para o desenvolvimento familiar, sendo prometida à homens 
mais velhos desde sua infância, vendida sem escolha própria 

Mãe-mulher

e escolhida por seu quadril grande para gerar o maior núme-
ro possível de filhos, propagando a linhagem de seu marido. A 
independência no matrimônio foi sendo adquirida ao longo do 
tempo por um processo de mudança social, que era imposta 
também por sua classe financeira. 

Essa mesma realidade de possibilidade de escolha foi aplicada 
ao longo do tempo na maternidade. Hoje se pode escolher não 
ter filhos ou ter um número x de filhos, assim como escolher 
como criar ou não: come doce antes dos dois anos? Há tempo de 
telas? Bate? Ouve-se os comentários dos outros ou decide por si 
só o que fazer? Se decide por si só, é vista como boa mãe? Tenho 
feito o necessário para meu filho? Tenho dado conta? Tenho cer-
teza de que esses questionamentos permeiam a vida de todas as 
mães, ao menos um dia, retrato claro da cobrança social por uma 
mãe suficientemente boa – definição proposta por Winnicott.  
Ser mãe é ser moldada socialmente, assim como ser mulher. 

E a mulher por trás da mãe? Existe ainda ou foi escondida? Ana 
Suy, psicanalista e mãe, diz que “em uma mãe, há uma mulher”, 
mas também diz que “Mães são seres que precisam encolher para 
que seus filhos cresçam”. Por trás de uma grande mãe, existem os 
sentimentos de uma mulher que se cobra, se esforça, se desdobra 
em mil por seu filho e, muitas vezes, para agradar a sociedade. E 
será que estamos sendo rede de apoio ou de julgamento? 

O maior presente que podemos dar às nossas mães ou às mu-
lheres-mães que conhecemos é uma rede de apoio que valorize 

o seu eu – mãe e mulher. E, quando digo mãe, me refiro àquela 
mãe biológica, solteira, adotiva, de dois, de um ou mãe de um 
bebê que já se foi/nem chegou – e aqui cabe mais ainda o cuida-
do e consideração afetiva: perder um bebê não é algo que passa 
ou que “fica tudo bem”, é um filho assim como qualquer outro, 
então precisamos ter empatia e cautela. 

Trago, por fim, duas mensagens principais: 
Mães, vocês são vida e amor! Somos gratos por permitirem 

que sejamos um pouco daquilo que vocês são, assim como so-
mos gratos pela entrega diária. Vocês sempre serão as melhores, 
mesmo naqueles dias em que vocês acham que não. Lembrem-se 
que está tudo bem não estar bem e que vocês são mulheres, indi-
víduo, além de serem mães. Priorizem também o seu bem-estar 
e felicidade, impondo-se nas suas decisões na educação de seus 
filhos e, também, no tratamento para com vocês. Não há fórmula 
secreta e nem padrão para a maternidade, há amor e o existir de 
vocês. 

E para nós, sejamos uma boa rede de apoio, de amor, incentivo 
e acolhimento! Não precisamos ser mães ou pais para respeitar-
mos as limitações da maternidade. Basta compreensão e bom 
senso.

Rhuana Moura Pacheco é 
formada em psicologia CRP 08/38091

Romanos 1.23: “(...) e mudaram a glória do Deus incorrup-
tível em semelhança da imagem de homem corruptível, bem 
como de aves, quadrúpedes e répteis.”

Dando continuidade na exposição de Romanos 1, no texto de 
hoje veremos aquilo que o teólogo anglicano John Stott (1921-
2011) chamou de “troca absurda” gerada pela idolatria humana. 
A partir do versículo 23, vemos a monstruosidade religiosa a 
que conduz o processo de degeneração. 

Em primeiro lugar, Paulo escreve neste verso que tais homens, 
por ingratidão e corrupção natural, “(...) mudaram a glória do 
Deus incorruptível em semelhança da imagem de homem corrup-
tível”. O que isso significa? Seria a humanidade capaz de mudar 
a glória de Deus? Se Deus pode ser mudado pelas ações huma-
nas, Ele ainda pode ser livre e soberano? 

Para responder essas questões e chegar a uma interpretação 
correta da passagem, precisamos lembrar que esta mudança 
não é em-si da coisa (da glória de Deus). Em essência, a glória 
de Deus permanece imutável. Mas a mudança é para-si da coi-
sa. Ou seja, para os seres humanos caídos a visão da glória de 
Deus foi mudada. Afinal, o termo mudou (ἤλλαξαν do verbo 
ἀλλάσσω) é melhor entendido como “troca” ou “trocaram” fa-
lando de uma ação subjetiva e não objetiva e ontológica.

Sendo assim, o teólogo e professor John Murray (1898-1975) 

Uma troca 
absurda

comenta acertadamente que não podemos defender a ideia de 
que “(...) a glória do Deus incorruptível seja passível de alteração 
e, muito menos ainda, por parte de homens. Mas significa apenas 
que eles trocaram [ação subjetiva] a glória divina, como objeto de 
veneração e adoração, por outra coisa qualquer.”

As coisas mencionadas por Paulo enfatizam ainda mais a pro-
fundidade da loucura e absurdidade da troca. Paulo — fazendo 
um contraste — diz que ao invés de adorar o Deus incorrup-
tível (que não pode ser mudado, destruído ou degradado), os 
homens decidiram adorar “(...) imagem de homem corruptível”, 
ou seja, figuras de homens (que são imagens de Deus) confec-
cionadas a partir de barro, madeira ou ferro que se destroem 
com o tempo. 

O Rev. Augustus Nicodemus em seu comentário da carta de 
Romanos, bem notou o absurdo: a “(...) glória de Deus foi troca-
da pela imagem da imagem de uma imagem. Os homens adoram, 
portanto, uma imagem criada a partir de uma imagem que reflete 
a imagem de Deus.”

Mas o absurdo não para por aí. Paulo ainda diz — como que 
descendo ainda mais no fundo do poço da idolatria — que o 
homem também trocou o Deus imutável por “(...) aves, quadrú-
pedes e répteis.” Certamente Paulo aqui descreve os muitos deu-
ses egípcios, bem como o panteão de deuses gregos e romanos 
de sua época.

Aprendemos através da História das Religiões, que enquanto 
o antropomorfismo era mais presente na Grécia e em Roma, o 
zoomorfismo e o antropozoomorfirsmo era característico dos 
antigos egípcios que, por exemplo, adoravam o pássaro Íbis, o 
falcão Hórus e o touro Ápis.

Naquelas regiões antigas onde a presunção de sabedoria di-
vina era grande, sua loucura era manifestada em seu culto idó-
latra, onde evidenciavam a troca absurda que fizeram entre o 
Deus incorruptível e verdadeiro por meras imagens humanas e 
animais corruptíveis. Essa é, como bem disse o Rev. Hernandes 
D. Lopes, “(...) a mais tosca loucura e o nível mais baixo de de-
gradação espiritual.” 

Por fim, uma aplicação pessoal: a essência do pecado está nes-

sa troca absurda. Precisamos estar atentos contra isso dentro do 
nosso próprio coração. Podemos estar fazendo essa troca diaria-
mente. Santo Agostinho, em sua obra autobiográfica chamada 
Confissões (Livro I, p. 46), reconheceu que seu pecado principal 
“(...) era não procurar nele (Deus), e sim nas suas criaturas (...) 
os prazeres, as honras e a verdade.” Quando trocamos Deus por 
qualquer outra coisa como fonte de nossa alegria, honra e ver-
dade, estamos tão loucos quanto os antigos pagãos!

Até a próxima. Que Deus te abençoe.

Fernando Razente é professor de Ciências Sociais, lecionando
História, Filosofia, Sociologia e Cultura Religiosa no Colégio Vila

Militar (Maringá) e na Rede Sagrado Coração de Jesus (Nova
Esperança). É resenhista e divulgador científico da Editora Vozes,
coordenador de conteúdo da Associação Brasileira de Cristãos na

Ciência (núcleo Maringá) e colunista colaborador para a Gazeta do
Povo e para o Jornal Noroeste.
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E após o
13 de Maio?

Quando construo mais este texto, para nossa exposição de ideias, 
a data de 13 de maio, já terá passado. Um dia notoriamente “conheci-
do” e “comemorado” enquanto acontecimento da abolição da escra-
vatura em nossa sociedade. Indubitavelmente, um momento impor-
tante, mas coloco então a questão formalizada por mim, como sendo 
o título deste texto: E APÒS O 13 de MAIO do ano de 1888? Pode-

mos completar ainda questionando: O que mudou concretamente 
em nosso quotidiano?

Claro que o regime de escravidão, oficialmente e formalmente, 
foi abolido e os negros escravos foram libertos com a da Lei Aurea. 
Porém, o que aconteceu depois do dia 13 Maio? Os negros agora ex-
-escravos, ganharam a plena cidadania? Passaram a ser reconhecidos 
como seres humanos? Ganharam os direitos essenciais para viver 
plenamente suas liberdades? Foram aceitos pela sociedade branca 
e escravagista, ou continuaram a ser discriminados na condição de 
sub-humanos e inferiores racialmente? Percebamos! São questões 
após o 13 de Maio, que se fazem ainda muito presentes em nossa 
atualidade social, política e econômica.

Quando nos questionamos e refletimos a respeito do após 13 de 
Maio no hoje, observamos e constatamos, apesar de haver que per-
sista em reconhecer a falácia da democracia racial. Falácia inten-
samente implementada, visando minimizar a herança da violência 
do colonialismo e da desumanização, promovida pelo processo de 
escravidão, marcas persistentes em nossa sociedade. Tal situação, 
continua até certo ponto, dificultando as lutas contra o racismo, 
exaltando-se a miscigenação e a democracia racial, mascarando o 

problema racial no Brasil e a situação de exclusão de grande parte 
da população negra, que permanece de forma majoritária, confinada 
nas periferias e favelas. São desqualificados como corpos e subjetivi-
dades marginais e perigosas, tornando-se alvos de ações de repressão 
direta pelo Estado.

Devemos refletir que após o dia 13 de Maio, o dito racismo insti-
tucional e naturalizado social, persiste em nosso quotidiano social e 
político. Condição que coloca os sujeitos negros em grupos de exclu-
são, desemprego, subemprego e violência. Privados e discriminados 
em grande parte de acesso à educação de qualidade, saúde e mo-
radia. Colocados assim em condições sub-humanas.  Desta forma, 
mais do que comemorar de maneira ufanista, o 13 de Maio, devemos 
refletir e agir, após o 13 de Maio, visando construir uma maior equi-
dade, reconhecimento e respeito para todos. Combatendo-se todos 
os modos e práticas de exclusão e discriminação racial e social.

Rogério Luís da Rocha Seixas é Biólogo e Filósofo
Docente em Filosofia, Direitos Humanos e Racismo

Pesquisador do Grupo Bildung/IFPR
e-mail: rogeriosrjb@gmail.com

A modalidade, considerada ilegal pelo Código 
de Defesa do Consumidor, é a mais popular em 

denúncias nos Órgãos de Defesa do Consumidor

“Casamento” e venda: uma 
combinação que nunca dá certo. 
Entenda o que é a venda casada, 
e, saiba como proceder quando 

perceber que caiu em venda casada.

Recentemente, tem sido muito deturpado o conceito de o que é 
a tão popular venda casada, principalmente com pessoas queren-
do levar apenas uma unidade de um produto que não seja per-

Imagem: Divulgação/Ifood

Eduardo Lanza é Estudante de Direito, apaixonado 
por política, direito do consumidor e futebol

mitida a sua venda unitária, por exemplo, os papéis higiênicos 
(que usualmente são vendidos em conjunto). Pensando nisso, o 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) 
nos traz que “A prática denominada “venda casada” consiste em 
atrelar o fornecimento de um produto ou serviço a outro, que 
usualmente é vendido separado, de forma a compelir o consu-
midor a aceitá-los em razão de sua necessidade ou vulnerabili-
dade. O Código de Defesa do Consumidor veda tal conduta por 
considerá-la abusiva”.

Também podemos citar aqui o próprio Código de Defesa do 
Consumidor, que é bem claro ao dizer:

“Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, den-
tre outras práticas abusivas:

 	 I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço 
ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem 
justa causa, a limites quantitativos;”

Por exemplo, ao comprar um eletrodoméstico, você pode ser 
cobrado por uma garantia estendida sem ter sido informado pre-
viamente. Outro exemplo é quando você vai ao cinema e é obri-
gado a comprar alimentos e bebidas na bomboniere do cinema, já 
que não é permitido entrar com comida ou bebida de fora. Esses 
são apenas alguns exemplos de práticas ilegais que prejudicam o 

consumidor.
Para combater a medida, é simples. Em cidades onde não pos-

sui o Procon, basta encaminhar uma cópia do cupom fiscal no 
site www.consumidor.gov.br. Caso necessite de ajuda, também 
poderá ligar no telefone 0800 041 1512.

Esse problema por lei deve ser analisado conforme a acessão, 
presentes nos Artigos 1253 e 1255 do Código Civil.

Dessa forma, segundo dispositivos legais, entende-se que toda 
construção existente em um terreno presume-se feita pelo pro-
prietário, nesse mesmo sentido quem edifica em terreno alheio 
perde o direito da construção para o proprietário do terreno. 

Observando também a regra do direito de que o acessório se-
gue o principal, ou seja, a construção é o acessório e o terreno é o 
principal, dessa forma a casa passa a fazer parte do terreno. 

Caso uma pessoa tenha construído de boa-fé em terreno alheio, 
ela não tem direito ao imóvel, porém poderá ser indenizada pelo 
valor gasto na construção. 

Nesse sentido, respondendo o caso em questão, se você cons-
truiu casa no terreno da sua sogra, mas o casamento ou a união 
estável se encerrou, na hora da partilha você não terá direito ao 
imóvel, vez que aquele bem não poderá ser dividido.

No entanto, cabe indenização do valor gasto para construir a 
casa, devendo o juiz do processo decidir segundo os fatos, a me-
lhor forma de resolver esse problema.

Por fim, caso você esteja com dúvidas, esteja passando por esse 
impasse ou conheça alguém nessa situação, entre em contato com 
um advogado de sua confiança, que ele irá te orientar da melhor 
forma possível.

Casei e aceitei construir no 
terreno da sogra. E agora? 

Como fica a partilha da nossa 
casa na hora do divórcio?

Dra. Luana Vasconcelos Herradon -   
é Advogada, OAB/PR 88.997

A Agência Nacional 
de Transportes Terrestres 
(ANTT) publicou nesta sexta-
-feira (12) o edital do primeiro 
lote da nova concessão rodo-
viária do Paraná, que envolve 
trechos das rodovias BR-277, 
BR-373, BR-376, BR-476, PR-
418, PR-423 e PR-427 entre 
Curitiba, Região Metropolita-
na, Centro-Sul e Campos Ge-
rais. A aprovação do Conselho 
Diretor do órgão e o aviso de 
licitação também foram di-
vulgados no Diário Oficial da 
União.

De acordo com o edital, o 
leilão será no dia 25 de agosto 
na Bolsa de Valores, a partir 
das 14 horas. Os interessados 
que tiverem necessidade de 
esclarecimentos complemen-
tares poderão solicitá-los à 
ANTT no período de 25 de 
maio a 26 de junho. A Comis-
são de Outorga emitirá atas de 
respostas aos pedidos de escla-
recimento até 27 de julho.

Depois do leilão, a homo-
logação do resultado será dia 
27 de outubro e a assinatura 
do contrato está prevista para 
até 29 de dezembro. O prazo 
de concessão é de 30 anos.

Poderão participar do 
leilão, segundo o edital, iso-
ladamente ou em consórcio, 
pessoas jurídicas brasileiras 
ou estrangeiras; entidades de 
previdência complementar; 
e fundos de investimento. O 
documento também aponta 
as regras para as proponen-
tes e detalha outros pontos 
essenciais ao projeto, como 
mecanismo de proteção cam-
bial, Desconto de Usuário Fre-
quente e o modelo do seguro-
-garantia.

Com uma extensão total 
de 473 quilômetros, entre ro-

ANTT publica edital do lote 1 das concessões,
que trará R$ 7,9 bilhões em obras ao Paraná
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dovias federais e estaduais, o 
projeto prevê investimentos de 
R$ 7,9 bilhões em obras pela 
empresa vencedora do leilão 
ao longo dos primeiros anos 
de contrato. Ele também prevê 
a necessidade custos operacio-
nais de aproximadamente R$ 
5,2 bilhões para serviços gerais 
e administrativos, como servi-
ço médico e mecânico, pontos 
de parada de descanso para 
caminhoneiros e sistema de 
balanças de pesagem. Devem 
ser gerados cerca de 80 mil 
empregos diretos e indiretos.

Entre as obras incluídas 
no pacote deste trecho, está a 
duplicação completa de um 
trecho de aproximadamente 
157 quilômetros da BR-277 
entre São Luiz do Purunã e 
o Trevo do Relógio, que fica 
Prudentópolis; duplicação da 
BR-373 entre Ponta Grossa e 
o Trevo do Relógio; duplica-
ção da Rodovia do Xisto entre 

ANTT publica edital do lote 1 das concessões,
que vai trazer R$ 7,9 bilhões de investimentos ao Paraná

Araucária e a Lapa; duplicação 
da PR-423 entre Araucária e 
Campo Largo; duplicação do 
Contorno Norte de Curitiba; 
e faixas adicionais na BR-277 
entre Curitiba e Sprea (entron-
camento da BR-277 com a BR-
376), além de faixas adicionais 
e vias marginais no Contorno 
Sul de Curitiba.

Outros benefícios aos 
usuários destas rodovias in-
cluem, além dos 344 quilôme-
tros de duplicações, 210 qui-
lômetros de faixas adicionais, 
38 quilômetros de terceiras 
faixas, 44 quilômetros de acos-
tamentos e 31 quilômetros de 
vias marginais. Também se-
rão construídas 11 passarelas 
e 60 paradas de ônibus, além 
de outras 70 Obras de Arte e 
Especiais.

O lote terá cinco praças de 
pedágio: São Luiz do Purunã 
(BR-277), Lapa (BR-476), Por-
to Amazonas (BR-277), Imbi-

tuva (BR-373) e Irati (BR-277).
LEILÃO – O modelo de 

concessão mantém os três 
principais pontos defendi-
dos pelo Governo do Paraná, 
aliando preço justo e disputa 
pela menor tarifa, garantia de 
obras e ampla concorrência. 
A elaboração do programa de 
concessões foi objeto de um 
amplo estudo técnico e con-
sulta pública, com milhares 
de colaborações de usuários, 
recorde de um processo con-
duzido pela ANTT.

O leilão vai ocorrer por 
disputa com base na menor 
tarifa. A principal novidade é 
a existência de um aporte para 
descontos muito altos. O apor-
te começa a partir dos 18%, 
com o valor de R$ 100 mi-
lhões aportados a cada ponto 
percentual de desconto até os 
23%. Entre 23% e 30% de des-
conto, o desconto adicional 
deverá ser de R$ 120 milhões 

a cada ponto, que passará a ser 
de R$ 140 milhões para des-
contos acima de 30%, sempre 
de forma cumulativa.

CONCESSÕES – As con-
cessões do Paraná estão divi-
didas em seis lotes. O lote 2 
deve ser o próximo a ir para 
leilão e os lotes 3, 4, 5 e 6 ainda 

passam por análise do Tribu-
nal de Contas da União. Serão 
3,3 mil quilômetros de estra-
das, sendo 1,1 mil quilômetros 
de rodovias estaduais. Os in-
vestimentos devem ultrapas-
sar R$ 50 bilhões em todo o 
programa. Agência Estadual 
de Notícias

Foto: Geraldo Bubniak/AEN
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Descontente com a vista feia
Que tenho para olhar

Ajeito os sapatos
E torno a caminhar

Passo por um museu
De quadros e de gente elegante

Que entediante!
Volto a caminhar...

Passo por um bar
De velhos e moribundos

Que fim de mundo!
Volto a caminhar...

Quando, por fim,

Passo por um campo
De meus momentos nostálgicos

O campo é bonito
E quando torno a olhar

A saudade me traz de volta 
Os dias de infância 

(Hoje, tão oníricos...)
Um sorriso se põe em meu rosto

E eu começo a chorar

Não devo sentir
Não devo pensar

Vou voltar a caminhar
Melhor é dormir

E tornar a sonhar

Poemas

Melhor
é sonhar

Henrique Capel (aluno 
do 2º ano do Integrado 

em Mecatrônica do IFPR 
campus Paranavaí)
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Em um mundo cada vez 
mais conectado, os celulares 
se tornaram uma parte essen-
cial de nossas vidas. No entan-
to, quando se trata de dirigir, 
usar o celular pode represen-
tar um perigo iminente tanto 
para o motorista quanto para 
os demais usuários das vias. 
A combinação de condução 
e conversa telefônica resul-
ta em distração, redução da 
atenção e aumento do risco 
de acidentes. Nesta matéria, 
exploraremos os perigos de 
dirigir falando ao celular e a 
importância de se conscienti-
zar sobre os riscos envolvidos.

A distração é um dos prin-
cipais fatores que contribuem 
para os acidentes de trânsito 
em todo o mundo. Quando 
um motorista atende uma 
chamada, faz uma ligação 
ou envia mensagens de texto 
enquanto está ao volante, sua 
atenção é desviada da estra-
da para a conversa ou para a 
tela do telefone. Isso resulta 
em um tempo de reação mais 
lento, menor percepção dos 
eventos ao redor e dificuldade 
em manter o controle do veí-
culo.

Estudos têm demonstrado 
consistentemente os efeitos 
negativos do uso do celular 

MAIO AMARELO

Dirigir utilizando o celular: um risco à Segurança no Trânsito
A distração é um dos principais fatores que contribui para acidentes de trânsito, e o uso do celular é uma das 

principais fontes de distração atualmente. Quando uma pessoa dirige e utiliza o celular ao mesmo tempo, sua atenção 
é dividida entre a tarefa de conduzir e as atividades realizadas no dispositivo.

durante a condução. De acor-
do com a Organização Mun-
dial da Saúde (OMS), o uso 
do celular ao volante aumenta 
em até quatro vezes o risco 
de acidentes. O Instituto Na-
cional de Trânsito e Seguran-
ça Rodoviária (NHTSA) dos 
Estados Unidos revelou que 
o uso do telefone celular con-
tribui para cerca de 25% dos 
acidentes de trânsito no país.

Além disso, dirigir falan-
do ao celular não se limita 
apenas a segurar o aparelho e 
conversar. Muitos motoristas 

também realizam outras ativi-
dades perigosas, como digitar 
mensagens de texto, acessar 
aplicativos, navegar na inter-
net ou até mesmo tirar selfies 
enquanto estão dirigindo. Es-
sas ações irresponsáveis po-
dem levar a acidentes graves e 
até mesmo fatais.

É crucial que cada indiví-
duo entenda a importância de 
agir de forma responsável e 
evitar usar o celular enquanto 
dirige, mesmo em locais onde 
a lei ainda não o proíba.

A conscientização sobre os 

perigos de dirigir falando ao 
celular tem sido disseminada 
amplamente. Campanhas de 
segurança no trânsito, anún-
cios de serviço público e pro-
gramas de educação podem 
ajudar a informar os motoris-
tas sobre os riscos envolvidos 
e incentivar comportamentos 
mais seguros.

A tecnologia também 
pode desempenhar um papel 
importante na solução desse 
problema. Fabricantes de au-
tomóveis e empresas de tec-
nologia estão desenvolvendo 

sistemas de mãos-livres e as-
sistentes de voz que permitem 
que os motoristas atendam 
chamadas e realizem tarefas 
no celular sem tirar as mãos 
do volante ou os olhos da es-
trada. Utilizar essas opções 
mais seguras pode ajudar a 
reduzir os acidentes relacio-
nados ao uso do celular.

Devemos priorizar a se-
gurança e entender que ne-
nhuma ligação ou mensagem 
é mais importante do que a 
nossa vida e a vida dos outros 
nas estradas. Aqui estão algu-
mas dicas essenciais para evi-
tar o uso do celular enquanto 
dirigimos:

Desative as notificações: 
Configure o seu celular para 
não receber notificações du-
rante a condução. Isso ajudará 
a reduzir a tentação de verifi-
car mensagens ou chamadas 
enquanto estiver ao volante.

Coloque o celular fora do 
alcance: Guarde o seu celular 
em um local onde você não 
consiga alcançá-lo facilmente 
enquanto estiver dirigindo, 
como no porta-luvas ou no 
banco traseiro. Dessa forma, 
você estará menos propenso a 
pegá-lo durante o trajeto.

Utilize o modo não per-
turbe: Ative o modo não per-
turbe do seu celular antes de 
iniciar a viagem. Isso impedi-
rá que chamadas e mensagens 

interrompam a sua concen-
tração.

Peça a um passageiro para 
ajudar: Se você estiver acom-
panhado por um passageiro, 
peça a ele para atender cha-
madas ou responder mensa-
gens em seu lugar. Isso permi-
tirá que você mantenha o foco 
na direção.

Faça paradas seguras: Se 
for absolutamente necessário 
fazer ou atender uma ligação 
urgente, pare o veículo em um 
local seguro, como um posto 
de gasolina ou uma área de 
descanso. Certifique-se de es-
tacionar corretamente antes 
de usar o celular.

Seja um exemplo: Como 
motoristas, temos a respon-
sabilidade de dar o exemplo 
para os outros. Seja um mode-
lo de comportamento seguro, 
evitando o uso do celular ao 
volante, e incentive amigos e 
familiares a fazerem o mesmo.

Lembrando sempre que a 
nossa atenção total na dire-
ção é crucial para garantir a 
segurança de todos no trânsi-
to. Ao evitar o uso do celular 
enquanto dirigimos, estamos 
protegendo a nossa própria 
vida, a vida dos passageiros e 
dos demais usuários das vias. 
Façamos a escolha certa e dei-
xemos as distrações de lado, 
priorizando a segurança no 
trânsito.

Além das mensagens de texto, outros comportamentos perigosos incluem fazer ou receber 
ligações, acessar aplicativos de redes sociais, tirar selfies, navegar na internet, entre outros


